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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 - CPL

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, realizará às IlhOO (onze horas)

do dia 27 de abril de 2018 na sede da Câmara Municipal, situado à Praça 17 de abril,
s/n°, Nova Fortaleza - Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação na modalidade Pregão
Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando contratação de empresa para
prestação de serviços de publicidade destinados à divulgações dos atos
oficiais e sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de
Fortaleza dos Nogueiras - MA, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decreto Municipal n° 005/2009 de 20/01/2009, aplicando-se também os

procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei

Complementar 147/2014 e subsidiariamente na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e adquiridos

gratuitamente, no Prédio da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, de 2a a 6a

das 08:00 às 12:00 horas. Esclarecimentos adicionais no endereço supra. Telefone: (99)

3531-1340.
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FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, 11 DE ABRIL DE 2018.

ANTÔNIO FÉLIX COSTA BARROS
Vereador Presidente.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2018

EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006

A Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão torna público,
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando contratação de
empresa para prestação de serviços de publicidade destinados à divulgações
dos atos oficiais e sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal
de Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a
qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520 de
17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014,
Decreto Municipal n° 005/2009 de 20/01/2009 e demais normas complementares e
disposições deste instrumento. O recebimento e abertura dos documentos referentes ao
credenciamento e em seguida, os envelopes contendo as propostas de preços e
documentos de habilitação das empresas interessadas ocorrerão no dia 27 de abril
de 2018 às IlhOOmin. fonze horas), na sede da Câmara situada à Praça 17 de abril,

s/n°, Nova Fortaleza - Fortaleza dos Nogueiras - MA, onde se realizará a sessão pública,

dirigida pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria 01/2018 de

02/01/2018.
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

para

DIA: 27 de abril de 2018
HORÁRIO: IlhOOmin. (onze horas)
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça 17 de abril, s/n°, Nova
Fortaleza - Fortaleza dos Nogueiras - MA.
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Tel.: (99) 3531- 1340

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da
abertura dos envelopes referentes a esta Licitação serão realizados no primeiro dia útil
de funcionamento da Comissão Permanente de Licitações que se seguir.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação,
com respeito a:

recebimento dos envelopes de Proposta e Habilitação;
abertura dos envelopes de Proposta;
abertura dos envelopes de Habilitação dos licitantes classificados com o menor

\í" rj;•: Noç0®1

1.

2.

2.1-
2.2-
2.3-
preço.
2.4- devolução dos envelopes de Habilitação aos licitantes desclassificados, se não
houver recurso;

As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a expedição de
Ofício, por fax, ou por meio eletrónico, a critério da Comissão Permanente de Licitação.
As informações colhidas no ato da retirada do Edital serão reputadas válidas para fins de
comunicação da Comissão Permanente de licitação.

3.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de
agosto de 2014, esta licitação terá os itens com valor estimado até R$
80.000,00 (oitenta mil reais) com participação exclusiva de microempresas -
ME e empresas de pequeno porte- EPP1

í. mmDÃUcmm a
_. .a A. * . 1.

O objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade destinados à divulgações dos atos oficiais e sessões ordinárias e
extraordinárias da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de
acordo com especificações e quantidades apresentadas no ANEXO I.

O critério de julgamento será o de "Menor Preço Por Item" a ser oferecido
conforme Termo de Referência Anexo I;

a)

b)

c) Os valores de referência para cotação são os constantes no Anexo I (Planilha
Orçamentária).

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS -nr— aeaA’ ''‘vi*1 yK0U

1 art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)I - deverá realizar processo lldtatórlo destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)
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a) A despesa orçamentária para execução do objeto desta licitação correrá à
conta das seguintes rubricas orçamentárias:

01.031.0001.2-001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3DAJÿ

a) Poderão participar deste Pregão, apenas os interessados que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital.

b) Não poderão participar deste Pregão:

b.l) Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no caso de contratação
integrada;

b.2) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
ou da qual o autor do projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsável técnico
ou subcontratado;

b.3) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação;

b.4) Pessoa jurídica impedida ou suspensa com a Administração Pública Municipal e
Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública.

b.5) Pessoa jurídica que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na
forma do inciso anterior;

b.6) Pessoa física impedida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e contratar ou
que integre ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa
jurídica punida na forma dos incisos anteriores.

b.7) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

b.8) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste
certame;

b.9) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

b.10) Sociedades integrantes de um mesmo grupo económico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
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recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse económico em comum;

V \
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b.ll) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

b.12) Empresas que não se encontrem na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte.

4. DA PRÒPÒSTÿ DjjRREÇOS

a) A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado da empresa,
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e
deverá conter, obrigatoriamente:

• Razão Social, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) endereço e telefone,
fax da.Empresa licitante.

• Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar
da data prevista para a abertura dos envelopes de proposta.

• Os preços cotados deverão ser equivalentes ao praticado no mercado, sendo o
preço unitário e total do item cotado, em moeda nacional (R$), devendo conter
duas casas decimais após a vírgula, o qual deverá ser indicado em algarismos para os
preços unitários e em algarismos e por extenso para os preços totais do item,
prevalecendo, em caso de divergência entre os valores, a indicação por extenso,
declarando o proponente de que dele(s)estão inclusos todas as despesas que resultem
no custo do fornecimento do material, tais como impostos, taxas, transportes, seguros e
quaisquer outras despesas, que incidirem na compra do material.

• O licitante deverá descrever detalhadamente o produto ofertado. Deverão
indicados, ainda, marca, modelo, tamanho, cor e tudo o mais que caracterize os
materiais cotados, quando aplicável.

• As licitantes deverão cotar a quantidade total estimada, conforme o Termo de
Referência (Anexo I), não sendo admitido quantitativo inferior, sob pena de
desclassificação, bem como mais de uma cotação para o item.

•, Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissãonúmeros do CPF e Carteira de Identidade e o cargo que ocupa na empresa-

a) Os licitantes deverão atender as seguintes exigências:

ser

■ ' -'SM
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Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de
identidade, no caso de pessoa física;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição no Órgão competente, do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretória em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País;

Cédulas de identidade e CPF dos sócios;

Habilitação
Jurídica

6
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• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CNPF), ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
conforme o caso;

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei, que estejam dentro do prazo de validade até a data de
entrega, composta de:

• Certidão Negativa de Débito relativa aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou positiva com efeitos de negativa, abrangendo
inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991;

Regularidade
Fiscal e

Trabalhista

• Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado (Débitos Fiscais e Dívida Ativa);

• Certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, (Débitos
Fiscais e Dívida Ativa);

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo
de validade.;

• CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista;

• Prova do ALVARÁ de localização e funcionamento expedido pela
Prefeitura Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da
pessoa jurídica.
~ Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a
60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da proposta de preço;

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta. O Balanço deverá
autenticado na Junta Comercial do Estado.

Qualificação
Económica
Financeira

ser
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•O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão
estar assinados por contador devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade-CRC; e apresentar a Certidão de
Regularidade Profissional do Contador

b) Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

Habilitação Complementar
• Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que comprovem ter 0 licitante fornecido
satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis
com 0 objeto desta licitação. Podendo ser exigido em diligência da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do
contrato de fornecimento de materiais ou de prestação de serviço ou
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. Se
0 atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá
constar 0 reconhecimento de firma passada em cartório do
titular da empresa que firmou a declaração.

Qualificação-
Técnica

• Declaração que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição
Federal, conforme Anexo III;

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação.
Anexo III;

Declarações
• Declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação
neste certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser
contratado. Anexo III;

Declaração de elaboração independente de proposta conforme
Anexo III.

8
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Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.
c)

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado,
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e
documentos.

d)

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em
cartório de títulos e documentos.

e)

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são
emitidos somente em nome da matriz.

f)

Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada através de
Cartório competente, ou por esta CPL, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas da data marcada para a abertura dos envelopes, mediante a
apresentação dos originais para confronto.

g)

O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta
enviados via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no
Preâmbulo do Edital.

h)

A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei,
admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90
(noventa) dias.

0

A Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

j)

Não serão aceitos "protocolos de entrega" ouk) "solicitação de
documento" em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e
seus Anexos.

6. DOS ÉSCLÂRECIMENTOS E DÀ ÍMPUGNAÇÃ0_AQÍÿrfSL 7 ZT
Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste

Pregão, ou solicitar esclarecimentos mediante pedido em até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para a realização do Pregão, de segunda a sexta-feira das 08h00 às

a)

9
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12h00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça
17 de abril, s/n°, Nova Fortaleza - Fortaleza dos Nogueiras-MA.

O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação ou prestará esclarecimentos no prazo legal.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

7. DA SESSÃO

&%;&***
T.sK\Pb o®;? Na$

b)

c)

V

ri*

A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços de interesse do licitante e a Documentação de Habilitação que a instruir será
pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei n° 10.520/2002 e
em conformidade com este Edital e seus Anexos.

a)

No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, o interessado ou
seu representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento, na forma
prevista neste Edital.

Declarada a abertura da Sessão, pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos
novos proponentes, dando início ao recebimento da Declaração de pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (Anexo III) e dos
envelopes.

JÿÿÃÕRDrMÿDÕSPRGiÇEDIMENfpS

a) A sessão do certame observará a seguinte ordem de procedimentos:

Credenciamento;
Abertura da Sessão
Da entrega dos Envelopes
Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances;
Fase de habilitação
Da Adequação da Proposta de Preço
Fase Recursal

DA APRESENTAÇÃO É DÒ CREDENCIAMENTO

a) Até o início do horário da abertura da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste,
a equipe de apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes
legais presentes, comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para a
formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão,
observando-se ainda que:

b)

c)

-Tr * 1
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• Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente
no mesmo certame;

Não será permitido mais de um credenciado para 0 mesmo proponente;

O licitante interessado deverá se apresentar 0 Pregoeiro ou a equipe de apoio
para credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de
documento que 0 credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por
sua representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou
outro documento equivalente, com cópia do respectivo documento.

O credenciamento far-se-á por meio de - instrumento público de
procuração ou instrumento particular de procuração com firma reconhecida
em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhada da RG em
original acompanhado cópia do respectivo estatuto; contrato social ou documento
equivalente do licitante. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto;
contrato social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos de assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
No caso de Sociedade Anónima, ata da última eleição de seus administradores.

b)

c)

Somente poderão apresentar lances verbais e recorrer os licitantes que estiverem
presentes na sessão através de representantes credenciados na forma do subitem
anterior.

d)

Os licitantes deverão apresentar Declaração, em separado dos envelopes, de
enquadramento no art. 3o da Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
complementar n.° 147/2014 no caso de microempresa ou empresa de pequeno
porte e também para as cooperativas, conforme modelo constate do Anexo TTT
deste Edital, bem como Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA para empresas com sede neste Estado, de acordo com 0
disposto no Decreto Estadual n°. 21.040 de 17 de fevereiro de 2005 e documento
equivalente para empresas de outros Estados.

A não entrega da referida Declaração indicará que a licitante optou por não
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
complementar n.° 147/2014.

Após 0 credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e
não mais serão admitidos novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos
envelopes.

e)

f)

g)l
\7.

£ A ausência do credenciamento não será motivo para desclassificação ou
habilitação, neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido 0
h)

11li
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seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

i) Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo licitatório;

j) Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo licitatório;

k) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(a)
Pregoeiro(a) separados dos envelopes da proposta e dos documentos de
habilitação, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por esta CPL, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas)
da data marcada para a abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais
para confronto ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade;

f*.

,\\v'•s
*w

10. DA ABERTURA DA SESSÃO . »lí-*— -

A abertura da sessão pública deste Certame, conduzida pelo Pregoeiro,a)
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão
Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
(Habilitação Prévia), podendo ser adotado o modelo constante no Anexo III, dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os
envelopes de proposta (envelope n° 01) e de documentos de habilitação (envelope n°2),
na forma prevista neste Edital.

b)

A Declaração a que se refere o subitem anterior poderá ser firmada na referidac)
abertura, pelo representante da Empresa, credenciado no Pregão.

• A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente.

ÍL DÃ ENTREGA DÓS ENVELOPES (PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO)

a) A Proposta de Preços e documentação de Habilitação que a instruir deverão ser
apresentadas em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados e rubricados no fecho e
atender aos requisitos abaixo:
• Envelope n° 1: Proposta de Preços;
• Envelope n° 2: Documentos de Habilitação.

if ' *- -*r«.
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Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres:b)

A CAMARÁ MUNICIPAL DÉ.FORTALEZA DOS NÕGUEIRAS/MÀ \
ENVELOPE NQ 01: PROPOSTAS DE PREÇOS

—/2018 - CPL

-«*»}ÿ

PREGÃO PRESENCIAL N°
RAZÃO SOCIAL DO PROPONFNTF: _
CNPJ: . ...
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade
destinados à divulgações dos atos oficiais e sessões ordinárias e
extraordinárias da Câmara Municipal de Fortaleza dós Nogueiras - MA.

• i.

T*
i1;

1

À CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA
ENVELOPE NQ 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°----—/2018 - CPL
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _ _
CNPJ: ____

. ___
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade!
destinados à divulgações dos atos oficiais e sessões ordinárias e|
iextraordinárias da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras- MA

.i

IVi

As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,
serão desclassificadas.

c)

Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que
não seja o especificado no preâmbulo do Edital.

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao
presente Edital de Pregão e seus Anexos.

12. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
FASES DE LANCE. 1;.... .

O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
verificará:

d)

e)

DO JULGAMENTO, CLASSÍFICAÇÃÒ E
*

Ivi

A conformidade delas, em estreita correlação com os requisitos objetivos
estabelecidos neste Instrumento Convocatório, em consonância com o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, ao art. 4o, VII, da Lei n.° 10.520/02;

a)

13/'t
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A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos moldes dispostos
no art. 3o, III, da Lei n.° 10.520/02, tendo como base o parâmetro mercadológico
constante de orçamento elaborado pelo órgão solicitante, na fase interna da licitação.

O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e o atendimento da proposta às
especificações técnicas do objeto.

Serão desclassificadas as propostas de preços aue:

• Não atenderem às exigências do Edital;
• Não apresentarem preços compatíveis com os de mercado;
• Ofereçam preço unitário final superior ao estimado pelo ÓRGÃO SOLICITANTE
(preço máximo admissível);
• Apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;
• Sejam manifestamente inexequíveis. Antes de desclassificar a oferta, o Pregoeiro
deverá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço,
admitindo-se, para tanto:

- Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração;
ou.
- Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes;

• O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não
demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades
administrativas pela não manutenção da proposta.
• Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente
e, assim, sucessivamente, observando, se for o caso, o direito de preferência.
• Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda
ao edital e o preço seja compatível com os praticados no mercado;
• Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá
conceder o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas.
• O Pregoejro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do ÓRGÃO DEMANDANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.
• Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou com
base nas propostas dos demais concorrentes.

Da Classificação das propostas

• Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas
de MENOR VALOR ITEM em conformidade com as regras estabelecidas neste edital, e

21-F* *
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b)

c)
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as propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, selecionando-os para a etapa de lances;

• Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior, 0 Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam
os preços oferecidos, incluída a de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais;

• Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 03
(três) proponentes, seja por desinteresse do mercado, seja por desclassificação de
propostas, 0 certame transcorrerá normalmente, com dois licitantes na fase de lances;

*_\i
'0

H ¥\>
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• No caso de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes, neste caso, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

• Caso haja 0 comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta
classificada, 0 Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de
ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste Edital concernentes à aceitabilidade da
proposta, à habilitação, à negociação quanto ao menor preço e à adjudicação.

Dos lances verbais

O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances poderá definir 0 percentual ou valor
mínimo de diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação.

O pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, na forma do
inciso anterior, de forma sequencial, a apresentar lances verbais para 0 item, a partir do
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor.

a)

b)

Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio e deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

O licitante credenciado somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado;

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita, de menor preço e 0 valor estimado para a contratação.

c)

d)

e)

f)

15í
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No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preço escritas,
melhor classificadas, o critério de desempate será a realização de sorteio, para definir a
empresa que dará o primeiro lance, entre as empresas empatadas.

Quando os licitantes não tiverem mais interesse em apresentar lances, será
encerrada a respectiva fase.

ÍUMPINEGOCIAçãO

a) É sempre permitido o Pregoeiro negociar os preços e condições da proposta,
visando aumentar as vantagens em favor da Administração, não podendo, porém,
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

b) O Pregoeiro poderá formular contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor
estimado para a contratação;

A negociação será realizada publicamente, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

-r,
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g)

h)

— v.-rÿ

c)

HABILITAÇÃO

Sendo aceitável a proposta será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado procedendo-se ao respectivo exame;

É facultada o Pregoeiro a confirmação de informações e a aceitação de
documentos que constem de sítios eletrónicos de órgãos e entidades das esferas
municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser
juntados ao processo.

Caso o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

No envelope de habilitação, as ME ou EPP, deverão apresentar, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restrição, bem como, os documentos que comprove sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, o proponente
deverá regularizar a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento do julgamento da habilitação, prorrogáveis por igual
período, ex via previsão contida no art. 43 §1° da Lei Complementar 123/2006, alterada
pela Lei Complementar 147/2014, a critério da administração pública, para regularização

jm: m
a)

b)

c)

d)
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da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea "a", implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 de
Lei 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes.

g) Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de
habilitação, a Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

h) Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá conceder o
prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos.

i) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será
declarado vencedor.

jl5» DA ADEQUÀÇAODÀ PRÓPOSTÃHÿ

a) O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a
proposta de preço adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da
assinatura da ata de sessão.

t

O

% WoçOÿ

Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido
pelo Pregoeiro.

b)

• Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao órgão licitante.

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
Edital.

c)

d) O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo ORGÃO
LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

e) Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

f) No caso de licitação por lotes será permitida a alteração de preços unitários pelo
licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes)

17r
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Como limite máximo o valor final ofertado, desde que os preços unitários finais
sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial;

A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e
• Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela
somatória dos preços unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas
quantidades.

HóMSDOSIREGURSOSM
Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que

os licitantes presentes e credenciados na forma do item 9 possam, de forma imediata e
motivada, manifestar sua intenção de recurso.

A ausência do licitante credenciado na sessão caracterizará sua renúncia ao
direito de recorrer.

I a£.o FI*. '
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a)

b)

Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá à adjudicação do
objeto ao licitante vencedor.
c)

d) Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro:

Resumirá a motivação, ordenando o registro em ata;
Procederá a leitura do resumo da motivação lavrada na ata;
Consultará o recorrente sobre o interesse em oferecer razões de recurso por

escrito, concedendo, nesse caso, o prazo de três dias úteis;
Esclarecerá a data de início da contagem do prazo, quando os autos não forem

disponibilizados imediatamente, ou no mesmo dia;
Se houver interesse na apresentação de razões de recursos, informará aos

demais presentes, que terão o mesmo prazo para apresentar contrarrazões, correndo o
prazo na sequência daquele concedido ao recorrente;
• Registrará, na ata, o dia e hora que vencem os prazos de apresentação de
razões e contrarrazões de recurso, informando aos presentes;

Alertará aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos
recursos meramente protelatórios e as penalidades previstas para o caso;

e) Caberá a licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata
no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de:

í
•r

í
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Julgamento das Propostas;
Habilitação ou Inabilitação da licitante.

Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de
alguma das concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra-razões

l

0

p

18/



.<3 Mtò
C A

-O '/ífESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS j ‘

Cm 07.369.838/0001-04
Praça 17 de abril, s/n°, Nova Fortaleza

CEP.: 65.805-000- Fortaleza dos Nogueiras - MA
Tel.: (99) 3531- 1340

'

-
ftyhri*!*

Not''— y ■

também no prazo de 03 (três), dias contados do término do prazo de apresentação das
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

A manifestação da intenção de recorrer suspenderá apenas os itens objetos do
recurso, podendo haver adjudicação parcial.

As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro
serão apreciados pela autoridade competente.

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

g)

h)

i)

17. DA ADJUPICAÇÃO DA HOMÒLOGAÇAO :s>i*4ft i.trÉÍ»i/.

O objeto deste pregão será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente a adjudicação.
a)

b) A homologação deste Pregão compete ao Vereador Presidente.

z.-zz: „zz!
No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua convocação, o licitante vencedor

deverá comparecer para assinar o contrato ou instrumento equivalente, consoante e
minuta constante do Anexo.

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE ’

a)

Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem
apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e
compatível com os termos deste Edital.

c) Por ocasião da assinatura do contrato (da emissão da nota de empenho),
verificar-se-á por meio do Cadastro de Fornecedores e de outros meios se o licitante
vencedor mantém as condições de habilitação.

Caso o licitante vencedor seja domiciliado em outra localidade, existindo
viabilidade operacional, o representante credenciado poderá deixar o contrato assinado
ao final da sessão ou, não sendo credenciado, enviar, no mesmo prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, as respectivas vias por correio, com registro de urgência.

No caso do item anterior, o licitante poderá enviar via fax (fac-símile) ou via
endereço eletrónico (e-mail), com arquivo anexo de cópia digitalizada do contrato
assinado, que terá validade para fins de atendimento do prazo, situação em que os
originais poderão ser recebidos em prazo de até 10 (dez) dias.

A postagem fora do prazo implica a decadência do direito à contratação.

b)

d)

e)

f)

1/ 19
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Se algum documento estiver com validade vencida, e não for possível a
comprovação por outro meio, o contratado será alertado para promover a devida
regularização.

g)

Caso o licitante vencedor decaia do direito à contratação ou não compareça para
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, a
autoridade competente:
h.l. providenciará a aplicação das penalidades cabíveis, garantindo-se a ampla defesa
e o contraditório;

retomará os autos o pregoeiro para que retome a sessão.

Os licitantes serão notificados da retomada da sessão, no prazo de dois dias úteis
para a abertura da sessão.

O Pregoeiro poderá retomar, inclusive, a fase de lances e as subsequentes, até
a nova adjudicação.

h)

h.2.

i)

j)

Aplicam-se as regras anteriores caso:
Não seja possível firmar o contrato com o licitante vencedor por motivo

k)
k.l.
superveniente;

O licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente;
Ocorra a inexecução total do contrato formalizado, não expirado o prazo de

validade das propostas.

k.2.
k.3.

19. DAS OBRIGAÇÕES » -‘v.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.
a)

20. DA ENTRÉGAE DO RECEBIMENTO
20.1. De acordo com o item 7 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

nHBBSsrasra
21.1 De acordo com o item 5 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

2i:IDÁS SÃNÇÕÉS ADMINISTRATIVAS
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a) Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso no cumprimento das obrigações
pelo contratado, a Administração pode, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes
sanções:

- advertência escrita;
- multa na forma prevista no termo de referência;

I
II
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- impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a Câmara
Municipal pelo prazo de 2 (dois) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores
por igual prazo.

As penalidades somente poderão ser relevadas, caso sejam apresentadas
justificativas, por escrito,, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da
autoridade competente do ÓRGÃO LICITANTE.
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b)

mmmmmGERAIS i:
É facultado o Pregoeiro, no interesse da Administração:

Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação;

• Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados
a fundamentar as decisões;

a)

• No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e

• Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da
licitação.

Fica assegurada à Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, através
da autoridade superior poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse
público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases,
devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

c) A anulação do pregão induz à do contrato.

Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

b)

d)

e)

o
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão.

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuro contrato.

e)

h)

i)

A presente licitação e os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições
legais e regulamentares vigentes e pelas condições estabelecidas neste Edital.
j)

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.k)

Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições
constantes dos Anexos deste Edital.
1)

Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e
o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o
texto do Edital.

m)

Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo
se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou
tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidas até posterior
deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do
certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da
proponente adjudicatária.

o) As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo
do presente edital, fone: (99) 3531 - 1340 das 08h00min às 12h00min, até o último dia
útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do certame.

As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem
estritamente informal.

n)

P)
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24. DOS ANBCOSSZTH; *- r

a) constitui parte integrante deste Edital:
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